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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

Dispõe sobre a política energética nacional, as atividades
relativas ao monopólio do petróleo, institui o Conselho
Nacional de Política Energética e a Agência Nacional do
Petróleo, e dá outras providências.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO

Seção I
Da Instituição e das Atribuições

Art. 7º Fica instituída a Agência Nacional do Petróleo - ANP, entidade integrante da
Administração Federal indireta, submetida ao regime autárquico especial, como órgão
regulador da indústria do petróleo, vinculado ao Ministério de Minas e Energia.

Parágrafo único. A ANP terá sede e foro no Distrito Federal e escritórios centrais na
cidade do Rio de Janeiro, podendo instalar unidades administrativas regionais.

Art. 8º A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a
fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, cabendo-lhe:
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